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ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:1460538:1>

ATO N. 1.910/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, §s 1º, 2º, 3º, 6º, 
inciso I e § 7º, inciso I da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais 
as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e 
suas alterações, com proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2023.4.06069, da Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA SANTISSIMA MELLO DE MEI, 
portador (a) do RG nº 0074063-2/SSP/MT e do CPF nº 178.954.051-87, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de APOIO ADM EDUC 
PROFISSIONALIZADO-30 B-008, 30 horas semanais de trabalho, contando 
com 31 Anos, 2 Meses e 17 Dias de tempo total de contribuição, contados 
até 25 de Maio de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<END:1460538:1>

<BEGIN:1460533:1>

ATO N. 1.911/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentado no disposto no artigo 40, § 
1º redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de 
novembro de 2019, bem como seu inciso II, redação dada pela Emenda 
Constitucional Federal n° 88, de 07 de maio de 2015 c/c artigo 140-A, § 1º, 
inciso I e § 2º, inciso II da Constituição Estadual de MT, redação dada pela 
Emenda Constitucional Estadual n. 92/20 e ainda nos termos dos artigos 
1° e 2°, incisos I a V da LCF n° 152, de 03 de dezembro de 2015, mais as 
disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas 
alterações, bem como o teor do Processo nº 2023.4.06070, do Mato Grosso 
Previdência, resolvem Aposentar, Compulsoriamente, com proventos 
proporcionais, o (a) Sr (a). CLEONICE CECCONELLO DE OLIVEIRA, 
portador (a) do RG nº 18871658/SSP/MT e do CPF nº 354.758.700-04, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de APOIO ADM. EDUCA-
CIONAL-ELEMENTAR B-02, 30 horas semanais de trabalho, contando com 
5 Anos e 3 Dias de tempo total de contribuição, contados até 27 de abril 
de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no 
município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<END:1460533:1>
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<BEGIN:1460530:2>

ATO N. 1.912/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O 
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, 
§ 1º, da Constituição Federal e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os 
Arts. 145, inciso I e 146, inciso II, todos da Lei Complementar nº 555, de 
29 de dezembro de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, 
de 03 de julho de 2014, bem como o teor do Processo nº 2023.4.06071, 
da Mato Grosso Previdência e Proposta nº 629/2023, resolve Transferir, 
Compulsoriamente, para a Inatividade, mediante Reserva Remunerada, 
o (a) Sr (a). JULIO CESAR DOS SANTOS JORGE, portador (a) do RG nº 
880451/PM/MT e do CPF nº 551.438.901-44, SEGUNDO TENENTE LC 
541/2014 N-003, contando com tempo total de 34 Anos, 6 Meses e 21 Dias 
de contribuição, e, destes, 25 Anos, 7 Meses e 25 Dias de efetivo serviço, 
contados até 20 de Maio de 2023, lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Cel PM Alexandre Corrêa Mendes
Comandante - Geral da Polícia Militar

(Orginal Assinado)
<END:1460530:2>

<BEGIN:1460532:2>

ATO N. 1.913/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, §s 1º, 2º, 3º, 6º, 
inciso I e § 7º, inciso I da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais as 
disposições da Lei Complementar nº 441, de 24.10.2011, com aplicação da 
Lei nº 9538, de 26.05.2011, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração, bem como o teor do Processo nº 2023.4.06072, 
da Mato Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA INES MORETTO, portador 
(a) do RG nº 8974325-8/SSP/SP e do CPF nº 131.013.538-07, servidor (a) 
NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFIS TEC NIV MEDIO SERV 
SAUDE SUS D-009, 30 horas semanais de trabalho, contando com 30 Anos 
e 8 Meses de tempo total de contribuição, contados até 25 de Maio de 
2023., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, no município 
de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<END:1460532:2>

<BEGIN:1460537:2>

ATO N. 1.914/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, §s 1º, 2º, 3º, 6º, 
inciso I e § 7º, inciso I da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais as 
disposições da Lei Complementar nº 441, de 24.10.2011, com aplicação da 
Lei nº 9538, de 26.05.2011, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração, bem como o teor do Processo nº 2023.4.06073, 
da Mato Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, 
por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). LOURDES SANTIAGO 
NASCIMENTO, portador (a) do RG nº 0880193-2/SEJUSP/MT e do CPF 
nº 079.239.881-53, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
PROFIS APOIO SERV SAUDE SUS D-008, 40 horas semanais de trabalho, 
contando com 30 Anos, 4 Meses e 19 Dias de tempo total de contribuição, 
contados até 25 de Maio de 2023, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAUDE, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<END:1460537:2>

<BEGIN:1460536:2>

ATO N. 1.915/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, §s 1º, 2º, 3º, 6º, 
inciso I e § 7º, inciso I da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais 
as disposições da Lei Complementar nº 441, de 24.10.2011, com aplicação 
da Lei nº 9538, de 26.05.2011 c/c art. 24, da Emenda Constitucional 
Federal n. 103, de 13 de novembro de 2019, com proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração, bem como o teor do Processo 
nº 2023.4.06074, da Mato Grosso Previdência, resolve Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). NUPERCINO 
PEREIRA DA CONCEICAO, portador (a) do RG nº 60132161-3/SSP/SP e 
do CPF nº 065.157.891-49, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS D-010, 40 horas semanais 
de trabalho, contando com 35 Anos, 2 Meses e 14 Dias de tempo total de 
contribuição, contados até 25 de Maio de 2023., lotado (a) na SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAUDE, no município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<END:1460536:2>
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<BEGIN:1460534:3>

ATO N. 1.916/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III 
e § 2º da Constituição Estadual, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 c/c o artigo 20, incisos I, II, III e IV, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I todas da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 
1998 e suas alterações, com proventos calculados com base na última 
remuneração, bem como o teor do Processo nº 2023.4.06075, do Mato 
Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). EDEMAR HILLER, portador (a) do RG nº 
243398/SSP/MT e do CPF nº 174.579.630-49, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA D-008,       30 
horas semanais de trabalho, contando com 37 Anos, 11 Meses e 28 Dias 
de tempo total de contribuição, contados até 25 de Maio de 2023., lotado (a) 
na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA                          
/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<END:1460534:3>

<BEGIN:1460535:3>

ATO N. 1.917/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no artigo 140-A, § 1º, inciso III e § 
2º da Constituição Estadual de MT, bem como artigo 6º, caput, da Emenda 
Constitucional Estadual n. 92/20 e artigo 4°, incisos I a V, §s 1º, 2º, 3º, 6º, 
inciso I e § 7º, inciso I da Emenda Constitucional Federal n. 103/19, mais as 
disposições da Lei Complementar nº 441, de 24.10.2011, com aplicação da 
Lei nº 9538, de 26.05.2011, com proventos integrais, calculados com base 
na última remuneração, bem como o teor do Processo nº 2023.4.06076, 
da Mato Grosso Previdência, resolve Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA APARECIDA AVILA, portador 
(a) do RG nº 1459359-9/SESP/MT e do CPF nº 228.932.451-53, servidor 
(a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFIS TEC NIV MEDIO SERV 
SAUDE SUS D-009, 30 horas semanais de trabalho, contando com 32 
Anos, 8 Meses e 3 Dias de tempo total de contribuição, contados até 25 de 
Maio de 2023., lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, no 
município de CUIABA /MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<END:1460535:3>

<BEGIN:1460531:3>

ATO N. 1.918/2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DI-
RETOR-PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b”, da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, de 19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar nº 441, de 24.10.2011, com 
aplicação da Lei nº 9538, de 26.05.2011, com subsídio calculado pela 
média contributiva, nos termos da Lei nº 10.887, de 18.06.2004, bem 
como o teor do Processo nº 2023.4.06082, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Idade, o (a) Sr (a). DELVITA 
SANTANA DO NASCIMENTO, portador (a) do RG nº 0705142-5/SESP/
MT e do CPF nº 079.260.651-53, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), 
no cargo de PROFIS TEC NIV MEDIO SERV SAUDE SUS D-008,       40 
horas semanais de trabalho, contando com 18 Anos, 11 Meses e 17 Dias 
de tempo total de contribuição, contados até 20 de agosto de 2020, lotado 
(a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, município de CUIABA                          
/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,25 de Maio de 2023.

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

(Orginal Assinado)

Elliton Oliveira de Souza
Diretor-Presidente da MTPREV

(Original Assinado)
<END:1460531:3>
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(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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